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PROJETO DE LEI NofE/2025

INSTITUI HOMENAGEM ESPECIAL EM ALUSÃO AOS 70

(SETENTA) ANOS DE INSTAIAÇÃO DO PODER

LEGISLATIVO DO MUNICíPlO DE CURO BRANCO/MG

O Povo do Município de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara

Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Em comemoraçãoaos setenta anos de instalação do Poder Legislativo do Município de

Ouro Branco/MG, fica instituída homenagem especial aos parlamentares da legislatura vigente,

bem como ao parlamentar que exerceu o maior númerode mandatos na Presidência da Câmara

Municipal, ao longo de sua história, mediante a entrega de placa ou troféu representativo.

Parágrafo único: As despesas decorrentes da confecção de placas ou troféus serão cobertas por

dotação orçamentária própria do Poder Legislativo

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.

Ouro Branco, 13 de novembro de 2025.
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Câmara Municipal de Ouro Branco
MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA

Senhores e Senhoras Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir homenagem especial alusiva aos 70

(setenta) anos de instalação do Poder Legislativo do Município de Ouro Branco/MG, marco

histórico que simboliza a consolidação da representação popular e o fortalecimento da

democracia no âmbito municipal.

A proposição, de iniciativa da Mesa Diretora, busca reconhecer e valorizar o papel institucional da

Câmara Municipal, bem como prestar justa homenagem representativa aos parlamentares da

legislatura vigente e ao vereador que exerceu o maior númerode mandatos na Presidência desta

Casa, destacando o compromisso e a contribuição de todos para o desenvolvimento político, social

e administrativo do Município ao longo de sete décadas.

Mais do que um ato simbólico, a homenagem representa o resgate da memória legislativa e a

reafirmação do compromisso desta Casa com os princípios republicanos e com a boa prática da

política voltada ao interesse público. Ao celebrar sua trajetória, o Legislativo de Ouro Branco

reafirma sua importância como espaço legítimo de debate, de construção de consensos e de

promoção do bem comum.

Por fim, registra-se que as despesas decorrentes da execuçãoda presente Lei serão suportadas

por dotação orçamentária própria do Poder Legislativo, não acarretando qualquer impacto

adicional às finanças públicas.

Diante do exposto, entendemos que o Projeto de Lei em apreço reúneelevadc valor institucional e

histórico, motivo pelo qual contamos com o apoio e aprovação unânime dos nobres pares desta

Casa Legislativa.
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